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REUNI DE E ESTRUTURAS DE

ACONSELHAMENTO

UNIFORM DAS cAs DSNC.A6

coNrnerLísrrcAs DA ADMrNrsrnaçÃo
púsLrca REGToNAL

entidades científicas ou governamentais ou não-

rna mentais.
Participação, acompanhamento e conformidade em

reuniões e estruturas de acom nhamento
Fixação de regras e normalização de boas práticas de

processamento de informação contabilística e garantir a

lidade da info financeira blica.

DSAL-49

DESCRTçÃOATIVIDADE UO
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ATIVÍDADE UO orscnrçÃo

PRO E CONTROLO DE

r corureúoos
DrR/SDtR-A4

rruronvRçÕes
INSTITUCIONAIS

RECONCI DST-A2

REGISTO DE

rruronvnçÃo
DOCUMENTOS E DrR/SDtR-A8

DSTAC-A2

REGU E REcUPERAçÃo oe DSGA-A4
cnÉotros DE AVALES

REPRESENTAçÃo t rusrrructorunl DrR/SDrR-As

Elaboração de conteúdos inerentes às atividades da
organização e à definição de modalidades de difusão e
disseminação das atividades e iniciativas promovidas pela
entidade. lnicia com a definição dos conteúdos e termina
com o envio para processo editorial ou difusão via web.
lnclui disponibilização de publicações governamentais
(BEORAM, BDRAM, CRAM, ORAM, ORAM-RET, circulares e

ofícios-circulares e demais informação exieida por Lei)
Conferência entre os movimentos dos extratos bancários e

os lançamentos efetuados pela entidade. Inicia com a

receção de informação dos movimentos bancários, e

termina com uma informação contendo os saldos dos
registos bancários e da entidade e, quando for o caso, os
valores não reconciliados. lnclui a análise comparativa dos

bancários e dos da entidade
lnserção de dados relativos a documentos e informação,
independentemente da sua natureza ou suporte. lnicia com
a recolha de dados e termina com o seu registo. lnclui
atualização de dados, receção/reencaminhamento dos
documentos, controlo de acessos.
Gestão e controlo físico dos processos de despesa com
entrada na DSC. Nesta atividade importa a correta
classificação documental e atualização de registos Gerfip e

rantia da sua loca

Gestão e controlo trâmite dos documentos de despesa e
receita através da inserção de dados relativos a

documentos e informação, independentemente da sua
natureza ou suporte. lnicia com a recolha de dados e
termina com o seu registo. lnclui atualização de dados,
digitalização e constituição de base de dados
forneced ba ncários.
Recuperação de créditos rêsultantes da execução de
garantias prestadas pelo Estado (RAM). lnicia com o
pagamento pelo Estado (RAM) em execução de aval ou
fiança e termina com a regularização do crédito através do
pagamento ou a confirmação da sua irrecuperabilidade.
lnclui planos de pagamento, pedidos de alteração de planos
de pagamentos, participações de incumprimento,
verificação técnica dos motivos dos incumprimentos,
estudo das possibilidades de regularização do crédito e de
viabilidade das empresas devedoras, pedidos de execução
das garantias prestadas pelo Estado, despachos de
autorização de pagamento pelo Estado às entidades
bancá rias.

Compreende a participação na elaboração, monitorização
e revisão dos planos ou programas que definem as políticas
públicas globais ou setoriais, da competência da DROT ou
em participação com outros organismos, no que se incluem
os trabalhos técnicos de Comissões, Conselhos e Grupos de
Trabalho ou outras estruturas envolvidas na elaboração
destes instrumentos. lnclui os processos de diálogo social
normalmente protagonizados pelas confederações
patronais, confederações sindicais e Governo, conducentes
à celebração de acordos no quadro da concertação social.
lnclui, igualmente, os processos de reuniões de órgãos de
Direção, de gestão, de administraçâo e de aconselhamento

-p.4DST
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RRrennnçÃo
RETIFICATIVO

DtR/SDrR-A6

PRE DA DA

CONTA DO SUBSETOR DO GOVERNO

REGIONAL DA MADEIRA / CONTA DO

TESOUREIRO

rlneonnçÃo DA coNTA on RrcrÃo

DSFA-A3

DSNC-A4

DtR/SDtR-A6

PROCESSAMENTO DE PEDIDOS DE

rruronvaÇÃo

DO ORçAMENTO DSECO-A6

e de procedimentos, proposta de orçamento inicial e

Analisar, propor, determinar e coordenar os valores das

dotações orçamentais e regras legislativas a constar no

orçamento da RAM para as autarquias locais e outras
entidades autá utcas.

Elaboração da proposta anual do orçamento retificativo
da necessa n e

Elaboração da proposta anual do orçamento retificativo da

Região (caso necessário) e respetivos diplomas. Elaboração

de instrumento anual de gestão financeira com a previsão

das receitas e despesas, por rubrica orçamental ou unidade
orgânica, para a prossecução de atividades. lnicia com o
levantamento de necessidades e termina com a aprovação
do orçamento pela tutela ou órgão competente. lnclui
definição de regras e de procedimentos, proposta de

inicial e ne

Elaboração e preparação da prestação de contas

Assegurar a transição e a adequada adaptação dos serviços

do governo regional ao SNC-AP, prestando, sempre que

os necessários esclarecimentos
Demonstração da execução Financeira. lnicia com a recolha

de dados contabilísticos e termina com envio à entidades

Demonstração da execução orçamental. lnicia com a

recolha de dados contabilísticos e termina com envio às

entidades ra conhecimento
Demonstração da execução orçamental e patrimonial da

administração regional indireta. lnicia com a recolha de

dados contabilísticos e termina com envio às entidades
para conhecimento. lnclui elaboração da proposta e

submissão à loó o como

Participar na elaboração da Conta da Região, na vertente
da análise financeira.
Demonstração da execução orçamental e patrimonial.
lnicia com a recolha de dados contabilísticos e termina com
envio às entidades para conhecimento. lnclui elaboração
da proposta e submissão à aprovação pelo órgão
co

lnserção de dados relativos a documentos e informação,
independentemente da sua natureza ou suporte. lnclui
atualização de dados, receção/reencaminhamento dos
documentos, controlo de acessos, solicitação de audiências

ou reuniões, por parte de cidadãos ou entidades. lnicia com
o pedido e termina com a satisfação do mesmo. lnclui
agendamento e resposta ao pedido e gestão corrente do

EX nte
Reporte periódico às entidades competentes das

modificações orçamentais, relatórios de desempenho da

mental
Reporte periódico às entidades competentes sobre o
desempenho da execução orçamental das Autarquias
Locais.

Reporte periódico às entidades competentes sobre a dívida
pública regional para documentar instrumentos de

o

DSCP-A2

DSAL-44

DSGA-A1

DIR-49

DSECO-44

DST-A3

DSNC-A8

DSNC-41

DSAL-41

UOATIVIDADE DESCRTçÃO
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DA DSrAC-A10

MENTAL DA RECEITA

ooculgNrnÇÃo E DsEco-A3
enrsraçÃo DE tNFoRMAçÃo sosRE a
exrcuçÃo oRçAMENTAL DA ApR

PLANEAMENTO DE ATIVIDADES

PLANEAMENTO DE NECESSIDADES DE

RECURSOS MATERIAIS

DIR-A10

PLANEAMENTO DE SISTEMAS

PRE DE REGRAS E.DSIAC.AI
onre rurRçÕes

Criação, manutenção e aperfeiçoamento de mecanismos
que facilitem o acesso a informação orçamental da receita,
em termos ntitativos e ua litativos.
Organização, documentação e prestação de informação
sobre a execução orçamental da APR no âmbito da gestão
corrente das operações orçamentais e reporte periódico às
entidades competentes das modificações orçamentais,
relatórios de desem da execução orçamental.
Definição, organização e programação de atividades,
decorrente dos objetivos fixados em planeamento
estratégico e tendo em conta as competências de cada
unidade orgânica e os recursos envolvidos e necessários
para a sua realização. lnicia com a solicitação de propostas
de atividades e termina com a aprovação do plano. lnclui
definição da natureza, do âmbito, da extensão e do
calendário da aplicação dos procedimentos necessários ao
cumprimento dos objetivos, receção de contributos
setoriais, redação de versões preliminares, revisão e

de versão final
Elaboraçâo de instrumento de gestão com a indicação
previsional dos bens materiais que o órgão ou serviço
carece para o desenvolvimento de atividades. lnicia com o
levantamento de necessidades e termina com a aprovação
do plano. lnclui a análise dos recursos em depósito e
valid ode
Acompanhamento e conformidade da implementação do
POCAL e do Sistema lntegrado de lnformação das
Auta uias Locais

Fixação de regras e normalização de boas práticas de
processamento de informação contabilística. lnicia com a

identificação da fixação de regra ou norma e termina com
a sua aprovação. lnclui recolha de contributos, consulta de
especialistas e de entidades, redação de documento,
revisão e elaboração da versão final. lnclui a atualização de
dados.

R-42D

DSAL-A7

ATIVIDADE DESCRTçÃO

PREPARAÇÃO DO ORçAMENTO DtR/SDrR-A6 Definir as instruções para a elaboração do Orçamento da
RAM para 2022 e supervisionar a sua preparação.
Elaboração da proposta anual do orçamento da Região para

2022 e respetivos diplomas. Elaboração de instrumento
anual de gestão financeira com a previsão das receitas e
despesas, por rubrica orçamental ou unidade orgânica,
para a prossecução de atividades. lnicia com o

levantamento de necessidades e termina com a aprovação
do orçamento pela tutela ou órgão competente. lnclui
definição de regras e de procedimentos, proposta de

mento inicial e o

DSECO-A1 Elaboração da proposta anual do orçamento da Região para
2022 e

DSFA-A]. Elaboração da proposta anual do orçamento da Região para
2022 no âmbito do perímetro da administração indireta
(serviços, institutos e fundos autónomos e setor
empresarial regional). Elaboração de instrumento anual de
gestão financeira com a previsão das receitas e despesas,
por rubrica orçamental ou unidade orgânica, para a

prossecução de atividades. lnicia com o levantamento de
necessidades e termina com a aprovação do orçamento
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coNTRoLo e vrRrrtcRçÃo DA

corurnnrnçÃo DE EMPRETTADAS DE

ogRns púslrcns

coNTRoLo r ve nrrrcnçÃo DA

LEGALTDADE DAs DESPESAS púeltcns

coNTRoLo r vrRrrrcnçÃo DAs

oeenaçÕes EXTRAoRçAMENTATS

CONTROLO E VERI DO DSIAC-45

PRoCESSAMENTo DE REMUNennçÕrs
E PREST ES COMPLEMENTARES

cooR DO SISTEMA DE

cesrÃo DA TNFoRMAçÃo rtrunrucrtRn

ELIMI DE DOCUMENTOS E DSAL-A1O

rruronvnçÃo / rnnrusnçÃo E

rRnrusvrssÃo DE BENS wóve ts

cuLTURAts / oe pósrro DE BENs

DE PARECERES SOBRE APOIOS DSGA-42
FINANCEIROS E SOBRE DIPLOMAS COM

rvelrcnçÕes FINANCEIRAS

RELEVANTES PARA O ORAM

GEST DAs eunlrrrcnçÕrs DIR-47

PROFISSIONAIS

sistema de informação iGEST e respetiva transposição para

Gerfi
Consiste no acompanhamento da execução financeira das

empreitadas de obras públicas. lnclui a validação dos

processos de despesa a nível legal e fiscal, verificação e
liberação de cauções, garantia bancária e o respetivo
actona ndo devido
Compreende a análise dos requisitos para a autorização da

despesa proveniente da aquisição de bens e serviços. lnicia

com a cabimentação (despesa) e termina com a validação

de conformidade dos documentos de

Registo de todas as receitas e despesas extraorçamentais,

através do apuramento de saldos semanais e

mento ra as Entidades recetoras de descontos.
Validação das remunerações processadas pela

Administração Direta, fundamentada com base na

da no Portal do Funcionário Público

Coordenar as políticas contabilísticas atuando de forma
preventiva e permitindo uma prestação de contas baseada

na alidade da i financeira
Compreende as atividades que suportam os processos de

aquisição, alienação e permuta de direitos de propriedade

sobre ativos tangíveis ou intangíveis e/ou transferência de

responsabilidades de gestão. lnclui a destruição controlada
de documentação e informação administrativa,
independentemente do suporte, decorridos os prazos

legais. lnicia com a proposta e termina com a comunicaçâo
da eliminação à entidade competente. lnclui análise da

documentação ou informação, verificação de prazos legais

de conservação administrativa e de destino final,
autorização de eliminação e elaboração de auto de

eliminação. lnclui o registo dos bens a depositar, a sua

e confirm ode ito.
Emissão de pareceres técnicos para atribuição de apoios

financeiros pelo GRM. lnicia com a comparação dos

elementos informativos de anos anteriores e termina com
da interna.
Relativo à planificação, acompanhamento ou prestação de

serviços no domínio da qualificação das competências dos

recursos humanos através da identificação de necessidades

de formação profissional, autorização/enca minha mento de

formandos para aquisição de competências técnicas ou

científicas na área de atu o da APR.

Compreende as atividades de gestão da relação laboral
estabelecida com cada trabalhador, funcionário público ou

di

Acompanhamento, análise e definição da estratégia de

da dívida

Aplicação de cuidados de higiene a instalações e

equipamentos que visam garantir a proteção dos bens e a

sua usabllidade. lnicia com o cumprimento de
procedimentos previamente definidos e termina com a

intervenção. lnclui comprovativo de realização do serviço,
frequência da manutenção, substituições periódicas de

materiais e equipamentos de higiene e eventual descrição
do desempenho operacional.

DSIAC-44

DSTAC-43

GESTAO DE RELAçOES TNDTV|DUAIS DE

TRABALHO

DIR-A12

G E MONTTORTZAçÃO DA

DíVIDA PÚBLIcA REGIoNAL
HIGI DE INST ESE DIR-411
EQUIPAMENTOS PÚBUCOS

DSCP-A3

DSNC-10

DSTAC-Ag
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SEcRETARtA REGTONAL DAS FTNANçAS

ornrçÃo REctoNAt Do

oRçAMENTO E TESOURO

ATRIBUI E CONTROLO DE

aorurrrcRçÕrs

e orientado para a natureza das operações de cada
Departamento do Governo Regional.

Gestão e Controlo das Linhas de Crédito Bonificado das
Autarquias Locais e EIMRAM no âmbito dos Acordos de
Colaboração e

Acompanhamento de Contratos-programa, de Protocolos e
Acordos de Colaboração, de Contratos de Financiamento e
Concessão Excecional de Auxílios Financeiros com as

s Locais e Entidades do Setor Local.
Análise e avaliação da execução global do plano de
atividades. lnicia com pedido de relatório de atividades e

termina com a aprovação pelo órgão competente. lnclui
verificação, reporte dos níveis de concretização dos
objetivos e produção de recomendações, relatórios
sintéticos e relatório de execução do plano de prevenção e

conexas

Apreciação, verificação e medição periódica do impacto e
do grau de cumprimento de metas e dos objetivos
definidos para cada serviço ou unidade orgânica de uma
instituição. lnicia com a monitorização e termina com a

homologação da avaliação de desempenho da unidade
orgânica. lnclui elaboração de relatórios intercalares e de
relatório final de desem nho
Registo de todas as receitas orçamentais, através da
classificação, registo, controlo de trâmite e verificação de

ias de receitas

Recebimento e pagamento de quaisquer montantes
financeiros. lnicia com a emissão de documento de receita
ou receçâo de documento de despesa e termina com a

arrecadação ou pagamento da verba. lnclui autorização de
pagamento, emissão de meios de pagamento,
transferência de verbas entre entidades e confirmação da

de verba.
Emissão de pareceres no âmbito da legislação aplicável às
Autarquias Locais.

Assegurar a transição e a adequada adaptação dos serviços
do Governo Regional ao SNC-AP, prestando, sempre que
solic os necessá rios escla recimentos.
Concessão de avales pelo Estado (RAM) e seu
acompanhamento. lnicia com a atribuição pelo Estado do
aval ou fiança e termina com a execução/regularização do
crédito através do pagamento ou a confirmação da sua

irrecuperabilidade. lnclui planos de pagamento, pedidos de
alteração de planos de pagamentos, participações de
incumprimento, verificação técnica dos motivos dos
incumprimentos, estudo das possibilidades de
regularização do crédito e de viabilidade das empresas
devedoras, pedidos de execução das garantias prestadas
pelo Estado, despachos de autorização de pagamento pelo
Estado às entidades bancárias.

DSAL-A3

ATRTBUTçÃO E

FINANCIAMENTOS

DIRETAS

CONTROLO DE DSAL-A2

E DE AJUDAS

AVALIAçÃO DE ATIVI DADES DIR-A1

AVAL DO DESEMPENHO

cLASST Ft REGISTO E

vERtFtcAçÃo DE GUTAS DE RECETTA

coBRANçA DE RECETïAS E PAGAMENTO
DE DESPESAS E MOVTMENTAçÃO DE

VALORES ENTRE CONTAS

coMUNtcAçÃo DE TNSTRU S PARA DSAL-A5

APLTCAçÃO DE DTPLOMAS JURíD|CO-i
NORMATIVOS

coNcEçÃo, REVTSÃO E ELABO DSNC-A3
DE PLANOS DE AçÕES DE FORMAçÃO

CONCESSÃO E ACOMPANHAMENTO DE DSGA-A3

AVALES

CoNTRAçÃO DE PRODUTOS

FINANCEIROS E

sERVrçO D_A DLYI!4 IEETA
CONTROLO E REPORTE SOBRE A DSIAC-A7

GESTÃO DE RECEITA DA REGIÃO E

RESPETTVA COBRANçA

Contração de empréstimos entre a Região e instituições de
crédito e pagamento dos encargos decorrentes da dívida
representada por empréstimos contratualizados.
Garantir o controlo e o correiã reporte Oe toOaì rèceita da

Região e garantir o acompanhamento da respetiva
cobrança, mantendo atualizada a informação sobre a

emissão e entrada de Receitas. lnclui a supervisão do

IR.A3D

-ADST

AC-A3

1,

DSCP-41

ATIVIDADE UO DESCRTçÃO
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3. Atividades e projetos de maior relevância

No quadro abaixo, encontram-se identificados atividades relevantes desta Direção Regional. A descrição mais

detalhada das atividades integram em documento próprio interno como planos operacionais de atividades das

unidades organizacionais da DROT,

DrR/SDrR-A6

fl?-,roAurónoma
da Madeira
GÕverno Regi0nal

cooR DO SISTEMA DE

rruroRunçÃoGESTAO DA

ORçAMENTAL

ACOMPANHAMENTO DA

ORçAMENTAL

AcoMPANHAMENTo DA rxecuçÃo
oRçAMENTAL e enesrnçÃo DE

CONTAS

nruÁrtse E MELHoRtA DE PRocESSos

APURAMENTO DA TRANSFE

VERBAS ENTRE ENTIDADES

AssEGURARnrRnrusrçÃorA
ADEQUADA ADnereçÃo Dos sERVIços
DO GOVERNO REGIONAL AO SNC-AP,

PRESTANDO, SEMPRE QUE SOLICITADO,

os rurcessÁRros EscLAREcr M ENTos

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

ornrçÃo REGtoNAL Do

oRçAMENTO E TESOURO

DSFA-42

DSAL-A6

DSFA-A4

DSGA-45

DSNC-A9

DrR/SDrR-A5

DSCP-A4

DE DSAL-A8

DSNC-Ao7

Definição de um conjunto ordenado de elementos que se

encontram interligados e que interagem entre si no

desempenho de uma função ou atividade. lnicia com a

identificação da necessidade e termina com a aprovação do

plano ou norma técnica. lnclui identificação da missão do

negócio, diagnóstico de situação, identificação da

estratégia e dos objetivos do negócio, construção da

arquitetura do sistema, identificação e planeamento de
projetos e elaboração do orçamento de execução. lntegra
neste a normaliza contabilística
Acompanhamento da execução orçamental do Setor
Pú blico Administrativo al

Acompanhamento da execução orçamental da

ad I indireta
Acompanhamento da execução orçamental do Setor
Pú blico Administrativo
Análise e acompanhamento dos documentos previsionais e
de prestação de contas das autarquias locais.

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

ualidade dos se

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

ualidade dos se

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

alidade dos

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

alidade dos serv

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da
qualidade dos serviços no que à prestação de informação
financeira diz respeito permitindo a futura consolidação de

contâs.
Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

lidade dos se

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

ualidade dos se

Verificação e apuramento da transferência de verbas entre
entidades e ncia com o O ento do Estado

Prestar esclarecimentos sobre a aplicação do 5NC-AP após

análise e recolha dos diferentes interlocutores da

informação financeira pública, propondo melhorias e

envolvendo os diversos interlocutores da área financeira

DSTAC-46

DtR/5DrR-A13

DrR/SDrR-A2

DSECO-42
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SECRETAR|A REGlONAL DAS FTNANçAS

otneçÃo REGtoNAT Do

oRçAMENTO E TESOURO

2.7, Recursos humanos

Dirigentes - Direção Superior

Dirigentes - Direção lntermédia

Técnico Superior/TSOF

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Dias úteis
2025e 248

203
16 13

T2 T7

98
832
53

744

3224

4216

1984

7936

744

60

208

204

72

256

15

N.e de
efetivos
planea-

dos
(Mapa

de da

Executa-
çao

Pontua-
U€RHP

(emoesrcrunçÃo
UERHEDesvio

Pontuação
Executâda

I
Pontuação
Planeada

Pontuação

n.e)

Pontuação efetivos
Executâdos para 2025

Pontuação efetivos
Planeados para 2025

(Conselho

Coordenador
da Avaliação
de Serviços)

76 18 848 815
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

ornrçÃo REGtoNAL Do

oRçAMENTO E TESOURO

2.6. Recursos financeiros

Unidade: Euro

Dotação
Corrigida 2024

Execução2024* ORAM2025 Variação 202512024Classifi cação económica

DESPESAS CORRENTES 2492389 2377 487 2492389 0,0%

1

2

2
21
22

Despesas com o pessoal
Remunerações certas e permanentes

Abonos \ariá\eis ou erentuais
Segurança social

Aquisição de bens e serüços
Aquisição de bens

Aquisição de serviços

Juros e outros encargos

Transferências correntes

Famílias

2 459 172 2 366 281 2 459 172
I 940 076

47 182
471 914

18 161

1 200
16 961

15 056

15 056

1 904 989
46 691

414 601

1 567

1 940 076
47 182

471 914

18 161
1 200

16 961

0,0%
0,00/o

0,0%
0,00/o

0,0%
0,0%

0,0%

0,00/o

0,0%

587

980

3

4

48
I 640 15 056

I 640 15 056

DESPESAS DE CAPITAL 5 257 981 2176'.t37 5 448 905 190 924 3,6Vo

7

I
I
10

11

Aquisição de bens de capital

Transferências de capital

Activos financeiros

Passivos financeiros

Outras despesas de capital

2 000

5 255 981

1 887

2 174 251

2 000

5 446 905 190 924

0,0%

3,6%

TOTAL DESPESAS 7 750370 4 553 625 7 941 294 190924 2,5Vo
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lnd.7

lnd.8

lnd,9

lnd,10

SECRETARIA REGIONAT DAS FINANçAS

olneçÃo REGtoNAL Do

oRçAMENTO E TESOURO

Resposta em 5 dias úteis pedidos de
informação especializada

Tempo médio de permanência de
documentos em trâmite (pagamento aos
fornecedores) em dias
Taxa de satisfação de utilizadores internos
em relação às condições organizacionais,
materiais e infraestruturas oferecidas pela

DROT

Número de infraestruturas tecnológicas
requalificadas

lnd.11 lndicadores infométricos.

lnd.12
Percentagem de trabalhadores que
frequentam pelo menos uma ação de
formação por ano
Número de acessos aos documentos por
necessidades de informação efetivamente
satisfeites (presencia l/virtua l)

o4
Supera: > 4 dias
Atinge: > 5 dias e< 15 dias

(DATA.VALOR(Entrega_Real) - DATA.VALOR(Entrega_planeada))
+ (365 * (ANO(Entrega_Real) - ANO(Entrega_Planeada)))

Todos os

serviços
SemestralE2

E2

E2

Não ati < 16 dias

lnd.13

lnd.14

lnd.15

Cumprimento em 90% os prazos de
retenção previstos na Portaria n.p 88/2OII,
de 26 de Julho

Percentagem de unidades documentaìs
identificadas em conformidade com as

normas internacionais de gestão
ivística

Supera: > 65 %
Atinge: > 50%e<64%
Nã

Supera: > 65 %

Atinge:>5O% e<64%
Não ati <49o/o

Supera: > 65 %

Atinge:>50%e<64%
Não eti <49%

Supera: > 4,5 %
Atinge: > 3%e<4,4%
Não

Supera: > 65 %
Atinge: > 50%e<64%
Não atinge: <49%

Supera: > 65 %
Atin9e: > 50% e<64%
Não atinge: <49%

Tota lDiasGastos / Nu meroTota lSolicitacoesAtendidas

(N umeroSolicitacoesAtendidasN oP razo /
NumeroTotalSolicitacoes) * 100

de requalificação de sistemas = (Número de pedidos

Satisfeitos no Ano n / Número Total de pedidos Recebidos no
Ano n

(No. de visualizações no ano n / No. de visualizações no ano n-1)
+ 100

Percentagem de trabalhadores que frequentaram formação

No. de visualizações no ano n / No. de visualizações no ano n-l

dice cumprimento da Tabela de Avaliação = ((Número de
Unidades de lnstalação Conservadas Efetivamente / Número de
Unidades de lnstalação Conservadas Previstas) + (Número de
Unidades de lnstalação Eliminadas Efetivamente / Número de
Unidades de lnstala Eliminadas P

Todos os

serviços
Semestral

Todos os

serviços
Semestral

Trimestral

Semestral

2

Percentagem de Núcleos Documentais ldentificados e Descritos
= Número de intervenções (até duas correções/registo em
qualquer nível) no ano n/ Número de intervenções (até duas

em uer no ano -n

.,õ
9ã
oq
!o
OQ

o

Responsável pelo
fornecimento dos
dados

oBsCritérios de mensuração Fórmula de Cálculo
o
o

lndicador

Parâmetro
Periodicidade de
recolha dos dados

a

a

a

a

a

o8

o8

o8

07

o5

o5
Supera: > 5 dias

AtÌnge:>6e<15

Supera: > 2 dias
Atinge:>3diase<sdias
Não atinge: < 6dias

DIR/DSAL(DGAR)

DSAL(DAGP)

DIR

DSAL(DAGP)

Anual

Semestral

DIR

DSAL Mensal

Semestral
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Taxa de execução das atividades no

relatório de atividades da DROT respeitante

ao ano correspondente

SECRETARTA REGTONAL DAS FINANçAS

ornrçÃo REGToNAL Do

oRçAMENTO E TESOURO

E1 o1
Supera: > 65 %

Atinge: > 50% e<64%
Não atinge: <49%

Supera: > 65 %

Atinge: >50% e<64%
Não atinge: <49%

2.5. Grelhd de carocterizdção de indicadores de mensurdção @Unn1

incrementonegativoaclassificaçãoobtidaédadapelasomaaritméticaentrearealizaçãoplena(L00%) eodesvioocorrido[(MetaN-Resultado)/Meta].

o resultado obtido em cada parâmetro é apurado por uma média ponderada da classificação obtida em cada um dos indicadores que concorrem para esse parâmetro, utilizando como

ponderadores o peso de cada um dos indicadores conjugado com o peso do objetivo que incorporam.

A recolha de dados deve ser sustentada nos sistemas de informação (por exemplo, oudit trails/event togsl sobre os quais assentam os processos de negócio.

lnd.1 wír!rwo(s / n, 1) * 1oo

(DATA.VALOR(Entrega-Real) - DATA.VALOR(Entrega-Planeada))

+ (365 + (ANO(Entrega-Real) - ANO(Entrega-Planeada)))

DIR/DSAL Semestral

Todos os

lnd.2

lnd.3

lnd.4

lnd.5

lnd.6 E2

6q
9b
oo
OO
Ooo

Responsável pelo
fornecimento dos

dados

oBsFórmula de CálculoCritérios de mensuração
o
q

lndicador

Parâmetro

Periodicidade de
recolha dos dados

Atualização permanente das bases de

dados e de ficheiros

Grau de cumprìmento do acompanhamento
mensal da execução orçamental dos

Sim do G.R. e dos SFA

o de contas

Grau de cumprimento dos prazos legais de

submissão/publicação dos documentos

Data de envio dos elementos relativos à

informação exigida nos termos da legislação

em vigor e nos prazos estabelecidos por

estas entidades (ALM, DGO, DRE, SRMTC,

IGCP}

Atualização permanente do registo e

controlo da assiduidade
E1

E1

E1

E1

o4

o3

o3

02

02
Supera: > 65 %

Atinge:>50%e<64%
Não atinse: <49%

Supera: <19 dias
Atinge: >20 dias e < 22 dias

Não atinge: >23 dias

Supera: > 65 %

Atinge; > 50%e<64%
Não atinge: <49%

Supera: > 65 %

Atinge: >50% e<64%
Não atinge: <49%

(DATA.VALOR(Entrega-Real) - DATA.VALOR(Entrega-Planeada))
+ (365 * (ANO(Entrega-Real) - ANO(Entrega-Planeada)))

(DATA.VALOR(Entrega-Real) - DATA.VALOR(Entrega-Planeada))

+ (365 + (ANO(Entrega-Real) - ANO(Entrega-Planeada)))

Taxa de Atualização de Registos = ((Registos no Ano n - Registos

no Ano n-1) / Registos no Ano n-1)

Taxa de Variação de Faltas = ((Faltas no Ano n - Faltas no Ano n-

1) / Faltas no Ano n-1) * 100

DIR/Todas as UO

DIR

Todos os

serviços

DIR/Todas as UO Semestral

Semestral

Mensal

Mensal
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

otnrçÃo REGIoNAL Do

oRçAMENTO E TESOURO

OBJETIVOS OPERACIONAIS

og
o
or
o

INDICADORES Realizado
2022

6o/o

8s,oo%

89,66%

2r5,89%

Realizado
202?

Realizado
2024

Meta
2025

Tolerância
Valor
crítico

ro,oo% 125,00%

Peso UolMonit

40%

roo,oo% DSAL(RH)

F
o
Ê
o
ÍL
o

{oxo
ÍLo

oo

o
q
o

07
lnd.
L2

o8
lnd.
13

lnd.
14
lnd.
15

Melhorar os níveis de qualificação e de eficiência dos trabalhadores
Percentagem de trabalhadores que frequentam pelo menos uma ação de formação
por ano

Melhorar o sistema de gestão da informação e da documentaçâo

Número de acessos aos documentos por necessidades de informação efetivamente
satisfeitas (presencia l/virtua l)

Cumprimento em90% osprazosderetençãoprevistosna portaria n.p88/2OII,de26
de Julho
Percentagem de núcleos documentais identificados em conformidade com as normas
internacionais de a uivística

48.40% NA

95,OO%

90,oo%

434,51%

s0%

95,OO%

95,OO%

95,OO%

LO,OO%

70,o0%

IO,OO%

t25,00%

L25,OO%

r25,O0%

20,oo%

70,oo%

LO,OO%

DIR/DSAL

DIR/DSAL

DIR/DSAL

NA

NA

NA

Legenda:
NA - Valores não apurados
UO - Unidades organizacionais (da DROT)
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SECRETARIA REGIONAT DAS FINANçAS

orneçÃo REGToNAt Do

oRçAMENTO E TESOURO

OBJETIVOS OPERACIONAIS

Realizado
2022

Realizado
2023

Realizado
2024

Meta
2025

Tolerância
Valor
crítico

Peso UO/Monit

DIR/Todas

o
o

ã'
D
Ol
oÊË*

INDICADORES

lnd. Grau de cumprimento do acompanhamento mensal da execução orçamental dos

3 Serviços Simples do G.R. e dos SFA

Manter atualizado o sistema de informação interno

Atualização permanente das bases de dados e de ficheiros

Atualização permanente do registo e controlo da assiduidade

rz errcrÊwcn

Cumprir os prazos de resposta às solicitações de entidades internas e externas

Data de envio dos elementos relativos à informação exigida nos termos da legislação

em vigor e nos prazos estabelecidos por estas entidades (ALM, DGO, DREM, SRMTC,

IGCP, IGF, DGTF)

Resposta em 5 dias úteis pedidos de informação especializada

Reduzir o tempo médio de processamento de registos internos

Tempo médio de permanência de documentos em trâmite

Tempo médio de registos de arquivamento dos processos administrativos

qqUAUDADE

06 RequaliÍicar os sistemas TIC e reengenharia de processos administrativos

lnd. Critério 1: Número de infraestruturas tecnológicas requalificadas

10 Critério 2: % de não conformidades detetadas

Critério 1: N.e de fichas catalográficas de processos e procedimentos administrativoslno' 
oroduzidos e validadostL 
Criterio 2: lndicadores infométricos.

too,00% roo,oo% NA Loo,oo% Lo,oo% ]-25,oo% 40,oo%
as UO

o3
lnd.
4
lnd.
5

90,00%

LOO,O0%

99,40%

roo,oo%

roo,o0%

90,oo%

LOO,00%

72,O

10,0

96.70% 105.00% NA

725,OO%

r25,OO%

30%

50%

LOO,OO% LO,OO% t25,00% 50,OO% DIR

NA

NA

90,oo%

90,oo%

LO,00%

to,oo%

to,oo%

to,oo%

30%

70,oo%

30,00%

Todas as

UO

DrR/DSAL(

RH)

NA

NA

roo,oo%

\2,O

13,0

o4

lnd
6

lnd
7

o5
lnd
8
lnd
9

NA

NA 700,oo% to,oo% ]-2s,oo% so,oo%

L25,OO%

L25,OO%

s0%

50,000/o

50,oo%

Todas as

UO

DIR

ïodas as

UO

15,0

15,0

95,OO% LO,OO% r2s,OO%

20%

30%

50,00% DROT
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2.4. Mapa STADAP-RAMÍ (QUAR) 2025

SIADAP-RAM1: Subsistema de Avaliação do Desempenho dos Serviços da Administração Pública Regional Atualizado a 2O24-L2-37

SECRETARIA REGTONAL DAS FINANçAS

ornrçÃo REGToNAL Do oRÇAMENTo E ïEsouRo 2o2s

MISSAO:

"exercer o otividade no ômbito do gestdo financeira
a reguloridode, legolÌdode e economia no reolização

e orçamental dos serviços e organismos integrados no administroçõo pública regional, para efeitos de contas nacionois, verificar
dos despesas públicos, administror o tesouraria do Governo Regiono!, executor o político regionol no setor dos fÌnanços e controlar

os ações necessórias oo domínio do atividode financeira do Regiõo Autónoma da Modeiro" Decreto Regulamentar Regional n.s I8/2024hÃ, de 20 de setembro (Região Autónoma
da Madeira - Presidência do Governo, 2024e)

oBJETTVOS ESTRATÉGTCOS (OE):

oE1 Reforçar a qualidade informativa e a sustentabilidade das contas públicas

oE2

oE3

Melhorar os procedimentos de controlo menta is, conta bilísticos, administrativos e fina ncei ros

Modernizar as estruturas administrativas e tecnológicas e a valorização dos recursos humanos

OBJETIVOS OPERACIONAIS

INDICADORES

E1 EFrCÁCn

01 Manter os níveis elevados de execução das atividades previstas

lnd. Taxa de execução das atividades no relatório de atividades da DROT respeitante ao
1 ano correspondente

02 Fazer cumprir os prazos no âmbito da elaboração do Orçamento Regional e da
Prestação de Contas

lnd. Grau de cumprimento dos prazos legais de submissão/publicação dos documentos
2 previsionais/prestaçãodecontas

Tolerância Peso UO/Monit

s0%

30%

97,OO% tO2F4% NA 99,OO% 70,OO% I25,OO% LOO,OO% DtR

40y"

NA 700,OO% LO,OO% r25,OO% 60,00%
DIR/Todas

as UO

Realizado
2022

Realizado
2023

Realizado
2024

Meta
2025

Valor
Crítico

Fo
É
o
CL
o

oo
9.
=rôo
OIo

ôJoo'
=x
6è
t'.o

too,oo% 700,oo%
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OP8: Melhorar
o sistema de
gestão

documental

OP7: Melhorar
os níveis de
qualificação e

de eficiência
dos
trabalhadores

oP6:
Requalificar os

sistemas TlC,

reengenharia de
processos

administrativos
e transição
dìgital (art.e

59.e ORAM

2023\

sustentabilidade
e otimização
dos recursos

lnd.
15

lnd.
14

lnd.
13

Ind.
12

lnd.
11

lnd
10

fio,00%

70,oo%

80,oo%

70,oo%

90,oo%

90,oo%

89,66%

8s,o0%

7,58%

89,20%

96,70%

9s,o0%

95,OO%

95,OO%

99,OO%

95,OO%

95,OO%

80.00%

32,OO%

90,00%

90,oo%

9s,oo%

95,OO%

9s,oo%

99,OO%

95,OO%

95,OO%

2r5,89%

89,66%

85,OO%

6,OO%

89,20%

96,70,00%

95,OO%

9s,oo%

9s,oo%

99,00%

95,OO%

95,00%

43s,OO%

90,ooo/o

too,oo%

48,40%

82,60%

tos,oo%

9s,00%

9s,o0%

9s,o0%

so,oo%

95,O0%

9s,00%

75,O0%

285,22%

80,o0%

8s,o0%

87,O0%

85,OO%

roo,oo%

69,20%

3L2,00%

87,40%

89,OO%

36,OO%

87,00%

98,00%

70,00%

89,OO%

36,OO%

87,00%

98,00%

70,oo%

200,00%

87,00%

OBJETIVOS
OPERACIONAIS Planeado

20L9
Planêâdo

XIIIGRM
202t

GRM XV/XVI GRM

Planeado Planeado ÊxecutadÕ

2024
Planeado

2020
Êxecutado

2022
Êxecutado

2023 2025
ÊxecutadoPlaneadoÊxecutadoExecutado

DOS

Executado r Planeado

U
cl
â
J

l
d
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2.3. Sinopse de SIADAP-RAML (2079-2024)

materiais e infraestruturas oferecidas pela DROT".

(J

9Èu

(Jz(U
q
ru

OP5: Promover
a

OP4: Cumprir os
prazos de
resposta às

solicitações de

entidades
internas e

externas

OP3: Manter
atualizado o

sistema de
informação
interno

OP2: tazer
cumprir os
prazos no
âmbito da

elaboração do
Orçamento
Regional e da

Prestação de
Contas

OP1: Manter os
níveis elevados
de execução das

atividades
previstas

lnd
g3

lnd

7

lnd

lnd
6

lnd.
5

lnd.
4

lnd.
3

2

lnd.

lnd
1

20,o

14,7

90,oo%

LOO,OO%

90,oo%

90,oo%

700,00%

80,o0%

LOO,O0%

62,O

ro0,oo%

fio,oo%

90,oo%

roo,oo%

100,oo%

80,oo%

LOO,OO%

15,0

10,0

too,oo%

roo,oo%

90,00%

90,oo%

roo,00%

25,O

59,0

90,oo%

700,oo%

90,oo%

90.oo%

IOO,00%

1oo,00%

99,OO%

700,oo%

80,oo%

10,0

9,0

LOo,00%

roo,oo%

95,OO%

LOO,OO%

too,oo%

99,O0%

ro0,oo%

13,0

t2,o

too,oo%

100,oo%

L00,00%

90,oo%

98,90%

9s,o0%

94,20%

15,0

15,0

ro0,oo%

L00,00%

90,oo%

90,oo%

700,oo%

too,oo%

99,OO%

10,0

12,o

too,00%

ro0,00%

LOO,OO%

99,40%

roo,oo%

15,0

IOO,O0%

LOO,OO%

90,00%

90,oo%

roo,oo%

97,00%

LOO,OO% roo,oo%

99,OO%

94,20% 97,00%

33,0 24,O

r00,oo% 700,oo%

rtL,39%

]0,0,oo%

85,36%

98,OO%

99,OO%

94,OO%

too,oo%

LOz,54%

99,OO%

90,00%

24,O

99,00%

90,oo%

97,OO%

roo,oo%

98,OO%

99,OO%

94,OO%

REALTZAçÃO DOS

OBJETIVOS

OPERACIONAIS
2020

pianeado i *".üiáoô

XV/XVI GRM

Exêcutado

2025
Planeado

GRM

Executado

2024
PlaneadoPlaneado

2023
Executado

XIII GRM

PlaneadoPlaneado Planeado
2022

Executado

20L9 202t
ExecutadoExecutado
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Modernizar as

estruturas
administrativas e

tecnológicas e a

valorização dos

recursos humanos

QUALIDADE
Melhorar os

procedimentos de
controlo

orçamentais,
contabilísticos,

administrativos e

financeiros.

0
EF|CÁC|A EFtCrÊNCrA

Reforçar a qualidade
informativa e a

sustentabilidade das

contas públicas.
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RELACIONAMENTO

AUTARQUIAS LOCAIS

INSTITUCIONAL COM AS

DisponÌbilizar a cooperação técnica e financeira com as Autarquias Locais nos deveres de prestação de

informação e na concretização de investimentos, segundo as formas, modalidades e comparticipações

financeiras previstas no respetivo regime jurídico, entre a administração pública regional e a

administração pública local da RAM.

Verificar e providenciar junto da Administração Central as verbas relativas às Finanças Locais da Região

transferidas do OE e a concretizar, através dos serviços da Administração Regional, as transferências

atempadas.

Participar na elaboração e adaptação de medidas legislatìvas relativas às especificidades próprias das

Autarquias Locais da Região, e a estudos de análÌse e caracterização da situação económico-financeira e

contabilística, que contribuam, designadamente, para a transferência de novas competências e para o

reforço da descentralização nos moldes que venham a ser previstos pelo Governo Regional.

Governo Regional da Madeira (2024, pp.4I-42)

2.2, Estrutura do subsistemd de avalidção de desempenho

O SIADAP-RAM1 refere-se ao sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Regional

Autónoma da Madeira, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.s 27/2009/M, de 21 de agosto (Região

Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2009), com as alterações no Decretos Legislativos Regionais n.e

!2/20751M (Região Autónoma da Madeira - Assembleìa Legislativa, 2015), n.e 6/2024/M, de 29 de julho de 2024

(Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2024b\, que aprovou o ORAM para 2024, e n.e

23/2O24/M, de 30 de dezembro (Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2A24c).

O QUAR2025 segue as orientações da Circular n.s 2/DRAPM Al20I9 (Direção Regional da Administração Pública

e Modernização Administrativa, 20L9), intitulada Orientações sobre STADAP-RAM t / serviço com otribuições em

moteila de ploneamento, estrategia e avoliação / anátise crítico e comparada da outoavoliaçõo dos serviços.

Apesar disso, a decisão relativa à definição dos objetivos estratégicos e operacionais foi no sentido de mantê-

los, tendo em conta o caráter excecional do contexto político-administrativo vivido durante o ano de 2024,

prevendo-se a atualização das informações ao longo de 2025.

Na análise integrada, estruturada com base numa abordagem de gestão por objetivos, foram estabelecidas

metas interligadas em diversos níveis: para a instituição, para as unidades orgânicas e para os colaboradores. A

avaliação global dos resultados abrangerá essas três dimensões. A definição dos objetivos estratégicos será

orientada por parâmetros como:
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Assegurar a monitorização da estratégia de sustentabilidade da dívida financeira e de regularização de

responsabilidades, de modo a garantir o adequado planeamento das necessidades financeiras, em ordem

a que todos os compromissos sejam satisfeitos nos prazos acordados.

Governo Regional da Madeira (2024, pp.3t-321

TRANSPARÊNC|A NA GOVERNAçÃO: TNFORMAçÃO

ORçAMENTAL
assegurar a continuação do reforço da transparência, através da divulgação da informação da execução

orçamental e financeira, por forma a garantir que os cidadãos e os diversos agentes económicos tenham

acesso à informação das contas públicas regionais de forma transparente, rigorosa e fidedigna;

Garantir a integração da informação contabilística nas vertentes orçamentais, patrimonial e analítica.

Prestar contas de forma consolidada, integrando nas demonstrações financeiras ao nível patrimonial,

todas as entidades incluídas no perímetro de consolidação.

Proceder à implementação da Entidade Contabilística da Região Autónoma da Madeira, com o intuito de

concentrar numa única entidade um conjunto de operações específicas e relevantes, dispersas no

Orçamento da Região Autónoma da Madeira.

Reforçar a política de transparência das contas públicas, através da divulgação mensal da execução

orçamental, da evolução da dívida não financeira, do Governo Regional, Serviços e Fundos Autónomos e

Empresas Públicas Reclassificadas em contas nacionais.

Assegurar a divulgação trimestral, de forma integrada e sistematizada, da dívida global - financeira e

comercial - das entidades públicas regionais, inclusive do Setor Empresarial da Região Autónoma da

Madeira, bem assim a dívida de Maastricht e a dívida garantida, comparando, sempre que existam dados

disponíveis, com a realidade nacional e europeia.

Consagrar as orientações estratégicas setoriais e específicas das empresas públicas regionais nos seus

instrumentos previsionais de gestão, em consonância com o regime jurídico em vigor e com as

orientações estratégicas globais para o setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, no sentido de

garantir a otimização permanente dos seus níveis de eficiência, da qualidade do serviço prestado e da

promoção de um crescimento equilibrado e sustentado para o setor empresarial regional.

Governo Regional da Madeira 12024, pp.32-331
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Promover a elaboração do quadro plurianual de programação orçamental para a presente legislatura, de

acordo com as perspetivas macroeconómicas, compatível e em articulação com a estratégia orçamental

nacional, mas sem descurar a realidade própria da Região.

Diligenciar no aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão e de informação orçamental e no reforço da

gestão orçamental flexível.

Prosseguir no aperfeiçoamento e articulação dos sistemas de gestão de recursos humanos e de

processamento de remunerações.

Promover a valorização das Unidades de Gestão, assegurando o reforço das suas competências nas

vertentes da coordenação e da verificação da execução orçamental e financeira em cada secretaria

regional.

Desmaterializar os procedimentos administrativos da gestão orçamental.

lmplementar medidas associadas à transição digital nos procedimentos inerentes ao processo orçamental

e financeiro.

Alargar os métodos eletrónicos para efetuar pagamentos de serviços e pagamentos à Região.

Governo Regional da Madeira (2024, pp.29-3Il

POLITICA FINANCEIRA

Em colaboração e articulação com os competentes serviços do Estado, promover a criação ou adaptação

do quadro legislativo que permita às Regiões cobrir as suas necessidades de financiamento, através de

dívida emitida pela Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E., permitindo assim

às Regiões, a realização das operações de refinanciamento a preço mais reduzido.

lnterceder junto do Estado pela eliminação do limite máximo anual, que consta em cada Lei do Orçamento

do Estado, para a concessão de garantias pessoais, com caráter excecional, ao financiamento a contrair,

associado ao refinanciamento da dívida pública regional que, desde 202I, lem constando da Lei do

Orçamento do Estado em prejuízo da gestão financeira da dívida pública regional.

No âmbito do serviço da dívida, manter com o Governo da República uma negociação permanente, de

forma a diminuir os encargos com os juros suportados pelo Orçamento Regional.

Otimizar os encargos decorrentes da carteira de dívida pública regional, através da deteção de

oportunìdades de mercado.

Diligenciar na recuperação de créditos decorrentes de operações financeiras avalizadas pela RAM.

Estabelecer um programa de redução de dívida financeira com recurso a receitas próprias, cumprido que

está o programa de pagamento da dívida comercial, encetando os esforços possíveis com vista a alcançar

uma redução anual da dívida do setor regional em 3% ao ano.
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2. Sistema de avaliação de desempenho dos trabalhadores, agentes

e serviços da administração pública da Região Autónoma da

Madeira (SIADAP-RAM1)

2,7, Objetivos estratégicos

De acordo com o Programa do XV Governo Regionol da Madeira (2024-2028), foram definidos os seguintes eixos

estratégicos a nível da política orçamental:

Garantir o rigor na execução orçamental e desempenho das contas públicas.

Assegurar que todos os compromissos são satisfeitos nos prazos contratualizados e/ou

decorrentes da lei.

Consolidar o capital de confiança no Governo Regional, por parte dos investidores e demais

agentes da atividade económica.

Aproximar os rácios de dívida pública vs PIB em níveis abaixo dos registados no país e,

paulatinãmente, mais próximos dos critérios de Maastricht, sustentando o trajeto de diminuição

do endividamento público e assegurando a necessária credibilidade, determinante para que a

Região tenha acesso a financiamento junto dos mercados financeiros, que lhe proporcionem

maior flexibilidade e potenciem o crescimento económico.

€í€
^â.

rtll
_a_

Fffi

o oo oôVô

" "'@1'"íôb.o oo o

g PoLíncA oRçAMENTAL

Promover uma revisão da Lei de Enquadramento Orçamental, alinhando a política orçamental regional

com as linhas estratégicas orçamentais nacionais, num quadro de contínua coordenação entre as regras

orçamentais da Região e do Estado.

Elaboração de propostas orçamentais de acordo com os níveis de saldo orçamental global previstos para

o subsetor da administração regional, compatíveis com a estratégia de sustentabilidade de dívida e com

a estratégia de pagamento de responsabilidades.

Assegurar a manutenção de prazos médios de pagamento reduzidos, promovendo a celeridade nos

pagamentos pugnando, em simultâneo, pela maior agilização dos processos e por uma dinâmica

catalisadora da atividade económica.
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L.3.2.Tipificação de serviços e de produtos

Os serviços da DROT estão enquadrados em função das suas atribuições legais definidas em diploma orgânico

(cf. supra), nomeadamente no âmbito da gestão, acompanhamento e controlo das contas públicas. Os

documentos identificados abaixo encontram-se acessíveis na página institucional da DROT e no Portal de Dados

Abertos do Governo Regionol dq Madeirq.

Publicação mensal digital: dados de

execuçâo orçamental

Publicação trimestral.
(Disponível em inglês)

Publicação anual

Publicação anual

Sf'lÇ-AP Variávet

Por anos

Publicação anual

Gráfico 2 - Serviços e produtos prestados pela DROT

7.4. Fluxo de trabalho
Este DROT-PA2O25, foi elaborado com base nos elementos fornecidos pelas diversas unidades orgânicas desta

Direção Regional. As fases de execução foram as seguintes:

1 2024-rr 2025-OI Sol de de
2 2025-01 Solicitação de propostas às diversas unidades orgânicas, desenvolvimento e

apresentação de atividades e projetos (dependente da aprovação do Orçamento da
Região para 2025), compilação, correção e uniformização das propostas e

elabora de um documento

4

3 2025-Or Consulta às diversas unidades o nicas relativamente ao documento no
Revisão da de DROT-P42025 rsao

QUADRO 2 - Cronograma de elaboração do DROT-PA2025.

PERIODIcIDADETIPoLoGIA DE DADos ABERToS

BOLETIÌ4 DE EXECUçAO ORçAHEHTAL

ORÇA]-1ENTO REGIONAL

CONTA DA RE6IÃO

3- t'

CONTA DO SUBSËÏOR DO GOVERNO REGIONAT

Período de execuçãoFase Ações

2025-07
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7.3. Tipificoção de serviços e principais clientes

1.3.1. Principais clientes

Os clientes internos da DROT são compostos por todos os colaboradores de cada unidade orgânica, incluindo

outros serviços com quem mantém interface, designadamente:

Gabinete da Secretaria Regional das Finanças

Direção Regional da Administração Pública
Direção Regional de Estatística da Madeira
Direção Regional de Património;
Direção Regional de lnformática;
Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnspeção Regional de Finanças

Gabinete de Gestão da Loja do cidadão da

Madeira

Administração pública regional direta e indireta,

incluindo serviços e fundos autónomos e setor
empresarial regional

Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira
Secção Regional da Madeira do Tribunal de

Contas
Tribunais e Ministério Público

Agentes de execução fiscal

Administração Central: Ministério das Finanças:

lnstituto Nacional de Estatística, Autoridade
Tributária e Aduaneira, ESPAP, lP; lnspeção-Geral

de Finanças, Direção-Geral das Autarquias Locais,

Direção-Geral do Orçamento, Direção-Geral do

Tesouro e Finanças, Comissões de Coordenação

e Desenvolvimento Regional e Secção Regional
da Madeira do Tribunal de Contas;

lnstituições de Crédito Nacionais e lnternacionais
Empresas Privadas, Associações Empresariais,

Profissionais, Religiosas e Culturais e Cidadãos

em geral

Empresa lnter-Municipal da RAM, Associação de

Municípios da RAM, Delegação Regional da

Associação Nacional de Freguesias, Autarquias
Locais e Empresas Municipais da RAM

Entidades com Participação Social da RAM

Sociedade de Desenvolvimento do Norte da

Madeira, S.A.

Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo,

s.A.

Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento,
S.A.

Ponta do Oeste - sociedade de Promoção e

Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, S.A.

Considerando o papel crucial da DROT na administração dos recursos públicos na RAM, pode-se afirmar que seus

destinatários abrangem todos os setores da Administração e os agentes económicos, sendo esses os principais

focos da sua atuação.

CLIENTES INTERNOS CLIENTES EXTERNOS
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Gráfico 1 - Análise SWOT da DROT.
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Tecnológico

O mercado de trabalho da

RAM tem mostrado forte
dinamismo, atingindo 126,4
mil trabalhadores em 2024.

A taxa de desemprego
reduziu para 4,9/o, um dos

valores mais baixos, € o

rendimento das famílias
tem aumentado, embora
ainda abaixo da média
nacional. A qualificação da

força de trabalho tem sido
fundamental para a

estabilidade social e

melhoria das condições de
vida.

O setor tecnológico da

Madeira tem avançado,

especialmente nas áreas de
energia e digitalização. A
produção de eletricidade
aumentou I,9%o em 2024, e
o turismo está a adotar
soluções digitais para
promover um crescimento
sustentável. O uso de
pagamentos eletrónicos
cresce,eosetorde
comunicação emerge como
um dos mais dinâmicos,

contribuindo para uma
economia mais inovadora e

conectada.

A digitalização e o

desenvolvimento de setores
tecnológicos são essenciais
para aumentar a

competitividade económica.
O investimento em inovação

e tecnologia será
determinante para

modernizar a economia,
potenciar a produtividade e
assegurar maior resiliência
económica em2O25.

O emprego crescerá
moderadamente em 2024
(7,0%) e 2025 (0,4o/o\, com a

taxa de desemprego a

manter-se em torno dos
6,5Yo. A produtividade
beneficia da digitalização,
reforço de qualificações e

emprego em setores
tecnológicos, enquanto os

fluxos migratórios mitigam
os impactos do
envelhecimento
populacional.

Turismo como motor
económico: Países da Área Euro
continuam a ser os maiores
emissores de turistas, com um
impacto direto no crescimento
regional, especialmente em
2024 e 2025. Reino Unido,
Alemanha, Portugal e França
permanecem como principais
mercados emissores para a

Região Autónoma da Madeira
(RAM).

Tendência de diversificação da

concentração dos mercados de

exportação de turismo ao longo
dos anos.

Sócio-

cultural

transição de fluxos comerciais
entre blocos geopolíticos.
lnflação: Desaceleração
prevista globalmente (5,8% em
2024 e 4,3/o em 2025), com
economias avançadas

alcançando a meta de 2% aLé

202s.

CONTEXTO INTERNACIONAL CONTEXTO NACIONAT CONTEXTO REGIONAL
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7.2. Ambiente externo e impacto da DROT

Devido ao âmbito de ação da DROT e o seu interface com a tutela, as suas atividades estão condicionadas a um

conjunto de fatores externos e a stakeholders que influenciaram o seu desempenho. Enumeram-se a seguir

alguns desses fatores, segundo modelo PEST2, a saber:

Estabilidade do crescimento
global: Taxa de crescimento
projetada de 3,2/o em 2024 e

2025.
Economias avançadas; Relativa
estabilização do crescimento
(1,8%o em 2024 e 2025), com
desempenhos diversificados
entre países: Espanha e EUA

destacam-se com os melhores
crescimentos em 2024 (2,9% e

2,8Yo, respetivamente),
Alemanha enfrenta desafios,
incluindo recessão em 2023 e
lenta recuperação esperada em
202s (o,8%).

Economias emergentes e em
desenvolvimento: Cresci mento
de 4,2/o em 2024 e 2025, com
destaque para a Índia e a China,

apesar de desacelerações
previstas.

Comércio global: Deve
continuar alinhado com a

A economia portuguesa
enfrenta desafios globais

significativos, como a

invasão da Ucrânia, tensões
comerciais com a China e

conflitos no Médio Oriente.
Em 2025, prevê-se que o

investimento público e

privado, impulsionado por
fundos europeus e políticas
monetárias menos
restritivas, contribua para a

recu economtca.
Após um forte crescimento
em 2022, a economia
desacelerou em 2023 (2,5%l

e deverá crescer entre I,6/o
e t,9%o em 2024,
recuperando para alé 2,4Yo

em 2025. O consumo
privado e as exportações
são os principais motores
em 2024, mas o

investimento liderará em
2025, com um crescimento
previsto de 5,4%.

Cenário de incerteza
política, com ciclos de
governação muito curtos
em 2024, derivado da não
aprovação do ORAM2025 e
da Moção de Censura n.e L-

A/2O24/M, de 18 de
dezembro (Região

Autónoma da Madeira
Assembleia Legislativa,
2024c1, situação que deverá
resolver-se para maio/junho
de 2025.

Trajetória positiva, onde a

economia da Madeira
cresce de forma
consistente, com o PIB a

atingir 1,4,2% em 2022,
tendo o turismo como
principal setor gerador de
receitas na ordem dos 656
milhões de euros, A região
também investe em
infraestrutura, destacando-
se pelos elevados índices de
Formação Bruta de Capital
Fixo.

Esta trajetória, no entanto,
poderá ser afetada em
2025, atendendo ao clima
político de eleições
antecipadas.

atividade económica, com uma ,

2 Sigla que diz respeito a uma ferramenta de análise estratégica que examina o ambiente externo de uma
organízaçáo, considerando quatro fatores principais: Político, Económico, Social e Tecnológico.

Económico-

financeira

lncerteza política global:
Alteração de governos e

políticas decorrentes de
processos eleitorais que

envolvem cerca de metade da
população mundial em 2024.
Conflitos regionais: Crescente
risco de escalada em conflítos
geopolíticos.
Políticas protecionistas:
Aumento contínuo de barreiras
comerciais entre blocos, com
impacto no comércio elobal.

Político-

legal

CONTEXTO INTERNACIONAL CONTEXTO REGIONALCONTEXTO NACIONAL
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L.t.2. Missão

L.L.t.Visão

Ser uma entidade garante da sustentabilidade financeira regional e do bem-estar das comunidades na Região

Autónoma da Madeira.

Exercer a atividade no âmbito da gestão financeira e orçamental dos serviços e organismos

integrados no âmbito da administração pública regional, para efeitos de contas nacionais.

Verificar a regularidade, legalidade e economia na realização das despesas públicas.

Administrar a tesouraria do Governo Regional.

Controlar as ações necessárias ao domínio da atividade financeira da Região Autónoma da

Madeira.

Decreto Regulamentar Regional n.s t8/2O24/M, de 20 de setembro (Região Autónoma da Madeira -

Presldência do Governo, 2024e)

1.1.3. Valores e cultura organizacional

o
5t-ò

6
o@

w

o

LIDERANçA

Liderança através

de abordagens de

gestão

participadas.

GESTAO POR

OBJETIVOS

Gestão por

objetivos

orientados para

os resultados e

monitorização da

execução das

ta refas.

PROATIVIDADE

E

CUMPRIMENTO

Envolvimento

proativo das

unidades

orgânicas na

definição,

concertação e

racionalização dos

objetivos

operacionais.

TRANSPARENCIA E

INTEGRIDADE

Boa governança e

transpa rência

proativa na gestão

das finanças públicas

e políticas

orçamentais.

EQUIDADE

lgualdade de

tratamento entre

setor público e

privado.
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DSFA Nuclea r

Direção de Serviços do Tesouro . DST

Divisão de Controlo da Receita
Divisão de Normalização de Processos e de Apoio
Orçamental
Divisão da Conta e de Apoio Funcional aos
Sistemas Orçamentgjs
Divisão de Gestão Administrativa e de Recursos DGAR
Humanos

Divisão de uivo Geral e de Planeamento
Divisão de Controlo de Processos
Divisão do

(Região Autónoma da Madeira -

Secretaria Regional das Finanças,
2022; Região Autónoma da

Madeira - Vice-Presidência do
Governo Regional e dos Assuntos
Parf amentares,2020a)

exível

exível
Tesouro exível

TIPO DE

UNIDADE

SIGLA
FONTEUO

QUADRO 1 - Estrutura orgânica da DROT (a 2024-07-291

As unidades organizacionais estão regulamentadas pelas respetivas normas orgânicas, conforme estipulado nos

diplomas mencionados anteriormente, nos quais se definem a sua natureza, missão, atribuições e estrutura. No

entanto, as unidades administrativas não possuem qualquer norma orgânica específica. O gráfico apresentado a

seguir ilustra as relações entre as unidades organizacionais nucleares e flexíveis desta Direção Regional.

FIGURA 1- Organigrama da DROT

Nota: Cf. siglas no Quadro 1
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Direção de Serviços de Estudos e Controlo
mental

Direção de Serviços de Garantias e Apoios
Financeiros

Direção de Serviços de lnformação e Análise
Contabilística
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Nuclear

(Região Autónoma da Madeira -

Vice-Presidência do Governo
Regional e dos Assuntos

Pa rlamenta res , 2021bl

1. Caraterização da entidade

7.7. Ambiente interno

A Direção Regional do Orçamento e Tesouro (DROT) é um organismo pertencente à administração

regional direta, sob a alçada da Secretaria Regional das Finanças. No âmbito do XIV Governo Regional da Madeira,

foi aprovada a sua estrutura através do Decreto Regulamentar Regional n.e !5/2023/M, de 10 de novembro

(Região Autónoma da Madeira - Presidência do Governo, 2024d1. Esta orgânica, depois de estabelecida a

Secretaria Regional das Finanças (Região Autónoma da Madeira - Presidência do Governo, 2024a), contemplava

a criação, na DROT, do Departamento de Coordenoção do Implementação do Entidade Contabilístics Região e

Análise de Riscosl. Não obstante, já em contexto de XV Governo Regional {Região Autónoma da Madeira -

Presidência do Governo, 2O24b), com a aprovação da estrutura orgânica da Secretaria Regional das Finanças pelo

Decreto Regulamentar Regional n.e I4/20241M, de 7 de agosto (Região Autónoma da Madeira - Presidência do

Governo, 2024c1. É com base neste diploma que deriva a nova orgânica da DROT, aprovada pelo Decreto

Regulamentar Regional n.s 18/2O24/M, de 20 de setembro (Região Autónoma da Madeira - Presidência do

Governo, 2O24el. Em virtude da Moção de Censura n.e L-A/2O24,/M, de L8 de dezembro (Região Autónoma da

Madeira - Assembleia Legislativa, 2024d) e do horizonte de eleições antecipadas para2025, prevê-se que a nova

estrutura orgânica se consolide no segundo semestre de 2025.

A estrutura nuclear segue a Portaria n.e 64812020 de 8 de outubro (Região Autónoma da Madeira - Vice-

Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 2020b), e a estrutura flexível de acordo com o

Despacho n.e 28112022, de 29 de julho (Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional das Finanças ,2022).

Com base nestas alterações, a DROT é composta pelas seguintes unidades organizacionais, a saber:

Diretora nal Decreto Regulamentar Regional

n.e t8/2024/M, de 20 de setembro
(Região Autónoma da Madeira -

Presidência do Governo, 2024e)

Subdiretor Re nal

Direção de Serviços de Autarquias Locais e

I Por extinção do Direção de Serviços do SNC-AP e de Prestação de Contas

DSIAC

NuclearDSGA

NuclearDSECO

NuclearDSCP

NuclearDSAL

Direção superiorDECR

Direção superiorSDIR

Direção superiorDIR

TIPO DE

UNIDADE

SIGLA
FONTEUO
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Nota lntrodutória

Esle PIano de Atividades para 2025 (doravante, DROT-P42025) define um conjunto de ações consubstanciadas

no Programa do XV Governo Regional (Governo Regional da Madeira, 2024; Região Autónoma da Madeira -

Assembleia Legislativa, 2O24e).

Não obstante, o presente DROT-PA2025 está condicionado a um contexto de incerteza, marcado não só pela

Moção de Censura n.e tA/2024,/M, de L8 de dezembro (Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa,

2024d), cuja eventual dissolução da Assembleia Legislativa e do Governo Regional aguarda ainda pela decisão do

Presidente da República em janeiro de2025, mas também pela não aprovação do ORAM para2O2S. por esta

razão, foram mantidos projetos e atividades, consÌderando a brevidade dos ciclos governamentais,

designadamente os XIV e XV Governos Regionais, até que o ciclo governamental nascituro defina as orientações

estratégicas.

A elaboração deste DROT-PA2025 apoia-se no Decreto-Lei n.s 183/96, de 27 de setembro (Presidência do

Conselho de Ministros,19961, e da Lei n.s 66-8/2007, de 28 de dezembro (Assembleia da República,2OO7),

adaptada à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.s27/2009/M de 21 de agosto (Assembleia Legislativa da

Região Autónoma da Madeira, 2009), e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.e 23/2O24/M, de 30 de

dezembro (Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2024c).

Neste instrumento de gestão consta uma programação de ações para o ano a que corresponde e a afetação de

meios humanos, financeiros e materiais indispensáveis para o funcionamento normal das suas atividades

alinhadas com o SIADAP-RAM1.
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Nacional - Casa da Moeda. https://diariodarepublica.pl/drldetalhe/decreto-regulamentar-

r e gi o n al I 13 -2O 2 4 - 87 t7 639 27

Região Autónoma da Madeira - Presidência do Governo. (2O24c). Decreto Regulamentar Regional n.o

t4/2024/M, de 7 de agosto. Em Diário da República n." 752/2024, Série I de 2024-08-07.lmprensa

Nacional - Casa da Moeda. https://diariodarepublica,ptldr/delalhe/decreto-regulamentar-

r egio n al / t4 -2024-87 57 16583

Região Autónoma da Madeira - Presidência do Governo. (2O24d1. Decreto Regulamentar Regional n.o

t5l2}23lu, de 10 de novembro. Em Diório da República n." 218/2023, Serie I de 2023-11-10 (pp. 119-

128). lmprensa Nacional - Casa da Moeda. https://diariodarepublica.pt/drldetalhe/decreto-

regu la menta r-regiona l/15-2023-224081980

Região Autónoma da Madeira - Presidência do Governo. l2}24e\. Decreto Regulamentar Regional n.o

!8/2024/M, de 20 de setembro. Em Díário da Repúblico n.' 183/2024, Série I de 2024-09-20.lmprensa

Nacional - Casa da Moeda. https://diariodarepublica.plldr/deïalheldecreto-regulamentar-

re gi o n a l/ 18 -2 024-8883 447 3 4

Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional das Finanças. (2022\. Despacho n." 28!12022, de 29 de

julho. Em Jornol Oficiat da Região Autónoma da Madeira n.o 742, Serie ll, de 29 de iulho de 2022 (pp.

2-5). Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

https://joram.madeira.gov .pl/joram/2serielAno%20deo/o2020221llserie-142-2022-07 -29.pdf

Região Autónoma da Madeira - Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares. (2020a).

Despacho n." 464/2020, de 26 de novembro . Em Jornal Oficial do Região Autónoma do Modeira n.o

223, Série ll, supl., de 26 de novembro de 2022 (pp. 2-3). Jornal Oficial da Região Autónoma da

Madeira. https://joram.madeira.gov .ptfioraml2serielAno%2Ode%2020201llSerie-223-2020-7t-

265upl.pdf

Região Autónoma da Madeira - Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares. (2020b).

Portaria n." 648/2020, de 8 de outubro. Em Jornql Oficial da Região Autónomq da Madeiro n.o 790,

Série 1,2.o supl. De 8 de outubro de 2020 (pp. 2-6).JornalOficialda Região Autónoma da Madeira.

https://joram.madeira.gov.pt/joram/1s erief Anoo/o2Ode%2O2O2O/ lSerie-190-2020-10-08sup2.pdf
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